
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOMINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULOINSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO

CÂMPUS ITAQUAQUECETUBACÂMPUS ITAQUAQUECETUBA
 

PORTARIA Nº 100/2023 - DRG/ITQ/IFSP DE 6 DE JULHO DE 2023PORTARIA Nº 100/2023 - DRG/ITQ/IFSP DE 6 DE JULHO DE 2023
 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ITAQUAQUECETUBA DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designado pela portaria de n. 2395,
08/04/2021, no uso de suas atribuições regulamentares, com base na Portaria n. 3.903, de
04/11/2015, RESOLVE:

Art. 1º RECOMPOR a Comissão Organizadora da II Semana de Letras do Ins tuto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo - Campus Itaquaquecetuba, prevista
para os dias 21 de novembro a 25 de novembro de 2023, composta pelos membros abaixo,
sob a presidência da primeira:

MEMBROSMEMBROS SEGMENTO/SETORSEGMENTO/SETOR

Juliana Lucia do Amaral Molnr Docente - SLL

Rodrigo de Freitas Faqueri Docente - DAE

Danielle Zuma Capellani Docente - SLL

Débora Mariana Ribeiro Docente - SLL

Rilda Simone Maia Docente - SLL

Rafaela Silva de Souza Docente - SLL

Thiago Batista Costa Docente - MTM

Leonardo Jose Tenorio Mourao Torres Técnico Administrativo - CTI

Ian José Olivo Discente - Curso: Letras

Isabelle Silva Oliveira dos Santos  Discente - Curso: Letras

Larissa Amorim dos Santos  Discente - Curso: Letras

Luiza Rodrigues da Mota Discente - Curso: Letras

Rita de Cassia Marques Discente - Curso: Letras

Art. 2° Esta comissão é responsável por organizar as a vidades a serem realizadas
na Comissão Organizadora II Semana de Letras do IFSP - Campus Itaquaquecetuba.

Art. 3° Os servidores desta comissão farão jus a carga horária de 02 (duas) horas de
a vidades semanais, até o término das a vidades desse evento, devendo ter encerramento
até o dia 31 de dezembro de 2023.

Art. 4° Revogar a PORTARIA Nº 025/2023 - DRG/ITQ/IFSP, de 02 de março de 2023.

Art. 5° O prazo de vigência desta portaria é até 31 de dezembro de 2023.

Art. 6° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.



De ciência.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente.

AUMIR ANTUNES GRACIANO
DIRETOR GERAL 

IFSP - Campus Itaquaquecetuba
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